
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº 62 DE 2023
AUTÓGRAFO Nº 63 DE 2023

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, PELO 
PODER EXECUTIVO, A REALIZAR, MEDIANTE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE RAMPA DE 
ACESSIBILIDADE E CALÇADA DE CONCRETO EM 
PRÉDIO PÚBLICO QUE ESPECIFICA, E 
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprova:

Art. 1º Fica o Município de Mogi Mirim, pelo Poder 
Executivo, autorizado a realizar, mediante contração de empresa especializada, serviços de 
execução de rampa de acessibilidade e calçada de concreto no prédio público localizado à 
Rua Doutor José Alves, nº 129, Centro de Mogi Mirim, área que dá acesso ao Edifício-Sede 
Paço Municipal “Professor Adib Chaib”.

Art. 2º Os serviços referidos no art. 1º deverão ser 
executados conforme detalhado no projeto, planilha orçamentária e memorial descritivo, que 
fazem parte integrante do Processo Administrativo nº 12.295/2022, bem como de acordo com 
as normas legais pertinentes.

Art. 3º Fica excluído da obra de acessibilidade de que trata 
esta Lei o jardim defronte ao Paço Municipal, mantendo a sua integralidade.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as 
despesas necessárias para a execução dos serviços previstos nesta Lei, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira do Município.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 04 de julho de 2023.

VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara

VEREADORA LÚCIA MARIA FERREIRA TENÓRIO
1ª Vice-Presidente

VEREADOR JOÃO VICTOR COUTINHO GASPARINI
2º Vice-Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Continuação do Autógrafo nº 63 de 2023.

VEREADORA MARA CRISTINA CHOQUETTA
1ª Secretária

VEREADOR MARCOS PAULO CEGATTI 
2º Secretário

Projeto de Lei nº 62 de 2023
Autoria: Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 – Mogi Mirim - SP

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1S0P9007PCG8KA0T, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 1S0P-9007-PCG8-KA0T
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